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EMENTA. CONSULTA. DÚVIDAS SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL QUE FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES EM PATAMARES ACIMA DOS LIMITES PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA A LEGISLATURA SEGUINTE E SOBRE A POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DOS VALORES POR MEIO DE EDIÇÃO DE NOVA LEI NA MESMA LEGISLATURA. CONHECIMENTO E RESPOSTA À CONSULTA.

RELATÓRIO
Trata o presente expediente de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Pontal do Paraná, senhor Nelson Lorençone, visando o pronunciamento deste Tribunal quanto à constitucionalidade de Lei Municipal que fixe valores dos subsídios dos vereadores em patamares acima dos limites estabelecidos na Constituição Federal, para a legislatura seguinte. Pretende o consulente que se responda às seguintes questões:

1. Haveria constitucionalidade de Lei Municipal que, em tese, fixasse os valores dos subsídios dos Vereadores, para a legislatura seguinte, em patamares acima dos limites previstos na Constituição Federal?

2. Na hipótese de inconstitucionalidade da lei municipal que assim dispusesse, os atuais vereadores, diante disso, poderiam, em tese, votar nova lei que alterasse e reduzisse seus valores para dentro dos limites constitucionais?

3. Caso assim não pudesse se proceder, qual seria, em tese, a medida que deveria ser adotada pela Câmara Municipal para pagamento dos subsídios dos Vereadores e qual deveria ser o valor dos seus subsídios?
Do Parecer Jurídico emitido pela assessoria da consulente

De início, o Parecer Jurídico da parte consulente ressalta que os subsídios dos Vereadores necessariamente devem observar os limites dispostos na Constituição Federal, em seu art. 29, VI.
Assevera, dessa forma, que qualquer disposição que afronte esses preceitos constitucionais incorre em ilegalidade, imputando a responsabilidade por tais atos ao Presidente da Casa de Leis e a devolução aos cofres públicos dos valores recebidos a mais pelos vereadores.
Afirma, na sequência, que“(...) na hipótese de haver lei municipal que fixe, para a legislatura seguinte, subsídios de Vereadores em patamares distintos daqueles dispostos na Constituição Federal, tem-se que a mesma não deveria ser observada, vez que eivada de inconstitucionalidade”, e que esta inconstitucionalidade não seria passível de retificação, “em face de impossibilidade de fixação ou alteração de valores de subsídios para a mesma legislatura, ainda que seja para reduzi-los.”. Baseia esse entendimento nos princípios da anterioridade e impessoalidade que estão presentes na fixação dos subsídios dos agentes políticos do Poder Legislativo.
Conclui sugerindo que a atitude mais coerente e acertada, por parte da Câmara de Vereadores, seria editar um ato administrativo que informe a incompatibilidade da Lei Municipal em relação à Constituição Federal, e, consequentemente, submeta os subsídios dos Vereadores aos patamares constitucionais, visando adequar a questão.

Da Informação nº 08/09 da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB

A CJB informa que, não obstante inexistam prejulgados acerca do tema da Consulta, há processos que, embora não tratem especificamente sobre o tema consultado, demonstram o posicionamento deste Tribunal a respeito da fixação de subsídios de vereadores, quais sejam:

a. Protocolo nº 358377/08: Consulta da Câmara Municipal de Maringá acerca da fixação de subsídios de vereadores para a legislatura 2009-2012. Embora esta consulta não trate de inconstitucionalidade de lei municipal, esta Corte decidiu determinar seu arquivamento, deixando de responder ao consulente, considerando que foram remetidos expedientes a todos os municípios do Paraná e suas respectivas Câmaras, como também disponibilizado no site do Tribunal na internet, com a intenção de orientar a fixação dos subsídios para a próxima legislatura, deixando claro, no entanto, a necessidade de fixação dos subsídios antes das eleições municipais.

b. Protocolo nº 491935/04: Consulta do Município de Ivaiporã acerca da possibilidade de reajuste dos subsídios e remuneração pagos aos agentes políticos e públicos municipais, em caso de não edição de ato fixador para a atual legislatura, com a devida anterioridade.

Da Instrução nº 342/09 da Diretoria de Contas Municipais - DCM

Para a DCM não há dúvidas sobre a inconstitucionalidade de lei municipal que fixe o subsídio dos vereadores em valor superior aos limites máximos previstos na Constituição Federal, pois o texto constitucional é bem claro nesse sentido. Desta forma, entende superada a primeira pergunta formulada pelo consulente.
No caso da segunda pergunta, indica a DCM duas possíveis soluções. A primeira seria a aplicação da lei ou do ato normativo que fixou o subsídio dos vereadores na legislatura anterior, decisão fundamentada no reconhecimento da invalidade total da lei ou do ato inconstitucional.
A segunda solução seria a limitação do pagamento do subsídio dos vereadores aos limites constitucionais, fundamentando-se na invalidade da lei ou do ato normativo na medida em que extrapolasse os limites constitucionais. Essa solução independeria de aprovação de nova lei municipal ou ato normativo da Câmara. Do ponto de vista da unidade, esta segunda solução parece ter sido a sustentada pelo parecer jurídico juntado com a consulta.
Segundo a instrução, esta solução seria de fato a mais adequada, sendo que a mesma foi ratificada por este Tribunal de Contas recentemente, com a publicação da Instrução Normativa nº 30/2008.
Contudo, a diretoria ressalta que a “defesa de que o subsídio dos vereadores seja reduzido aos limites máximos constitucionais quando os ultrapassar não significa, em hipótese alguma, autorização para que o mesmo subsídio seja automaticamente elevado, quando os valores que servem de referência para os limites máximos também o forem.”
Conclusivamente, a DCM responde da presente forma a consulta:

“a) é inconstitucional, em qualquer caso, a fixação do subsídio dos vereadores por Lei Municipal ou ato normativo editado pela Câmara Municipal em valor superior aos limites máximos previstos no art. 29, VI, da Constituição;

b) caso Lei Municipal ou ato normativo editado pela Câmara Municipal fixe o subsídio dos vereadores em valor superior aos limites constitucionais, o subsídio deverá ser reduzido ao limite correspondente e, nesta ocasião, fixado em moeda. A partir de então, o subsídio não poderá sofrer aumento durante a legislatura, ainda que o subsídio dos Deputados Estaduais seja aumentado. Ressalva-se apenas o aumento provocado por revisão geral anual, a qual, contudo, está limitada à recomposição inflacionária e não pode exceder o índice aplicado para o funcionalismo, tudo nos termos dos arts. 29, VI, 37, X e XIII, da Constituição, art. 6º, I, do provimento nº 56/2005 do TCE-PR e itens 6, 7 e 10 do quadro sinótico da instrução normativa nº 30/2008, também deste Tribunal;

c) A limitação do pagamento do subsídio independe da aprovação de Lei Municipal ou de edição de ato normativo pela Câmara. Basta, portanto, a edição de ato informativo, conforme sustentado na consulta. A limitação, ainda, deve ser retroativa ao primeiro mês da legislatura (no caso da legislatura 2009/2012, por exemplo, a limitação deve ser retroativa a janeiro de 2009). Em qualquer caso, se tiver ocorrido o recebimento de subsídio em quantia superior aos limites constitucionais, os valores excedentes deverão ser devolvidos pelos vereadores, autorizada a compensação no contracheque.”

Do parecer nº 26039/09 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC

Para o representante do MPjTC, o procurador Laerzio Chiesorin Junior, a DCM abordou de forma adequada a questão, utilizando a Constituição Federal e a interpretação deste Tribunal para os problemas derivados da remuneração dos agentes políticos, pela Instrução Normativa nº 30/2008, que substituiu o quadro sinótico do Provimento nº 56/2005.
Para o Procurador, “o subsídio dos Edis excedente à baliza constitucional padece do vício máximo, mas a moderna interpretação constitucional exige que se obtenha o aproveitamento possível dessa norma. Assim, se fora daqueles parâmetros, o número é inválido, o que não necessariamente atinge os demais dispositivos.”
Ressalta que “é defeso à atual legislatura alterar sua remuneração, ainda que para corrigi-la, pois esta é simples destinatária e aplicadora da legislação baixada por seus antecessores.”
Constatada a inconstitucionalidade, o chefe do Poder Legislativo editará um ato administrativo declaratório e vinculativo da atuação dos seus subordinados, adotando o menor dos valores advindos dos limites constitucionais como retribuição pecuniária aos vereadores.
Justifica que, vez que o restante da hipotética lei não foi questionado, “não há manifestação ministerial sobre reajuste, recomposição ou outra hipótese de alteração dos vencimentos, sugerindo-se que a Câmara de Vereadores (...) atente ao Provimento nº 56/2005 e Instrução Normativa nº 30/2008. Ainda, a sugestão técnica de devolução do percebido maior é adequada, mas extrapola o âmbito da tese em consulta. E, o cálculo do quantum dos subsídios é atribuição da Casa de Leis, atenta aos limites da Constituição Federal e das leis.”(GRIFO NOSSO).
Assim, conclui o parecer do MPjTC:

“(...) pelo conhecimento da demanda, respondendo-se que é inconstitucional lei que estabeleça subsídios de Vereador acima do menor dos valores obtidos pela aplicação dos limites dos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal, e que esta norma não pode ser alterada pela atual legislatura, cujo Presidente emitirá ato administrativo declaratório, motivado, fixando a quantia a observar na elaboração do cálculo da remuneração dos Edis.” 

VOTO

Diante do contido nas manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público, voto pelo conhecimento da presente consulta, a fim de respondê-la com amparo nos termos apresentados pela unidade, com as restrições sugeridas pelo Parquet, da seguinte forma: 

I) há inconstitucionalidade de lei ou ato normativo emitido pela Câmara Municipal fixando subsídios dos vereadores para a legislatura seguinte em patamares acima dos limites previstos na Constituição Federal; 

II) não é possível aos vereadores emitirem novo normativo fixando o valor de seus próprios subsídios; 

III) a solução para o problema que se configura na ocorrência da hipótese do item I está apontada no quadro sinótico da Instrução Normativa nº 30/2008 deste Tribunal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 26039/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, e das notas taquigráficas, por unanimidade em responder à presente consulta da seguinte forma: 
I) há inconstitucionalidade de lei ou ato normativo emitido pela Câmara Municipal fixando subsídios dos vereadores para a legislatura seguinte em patamares acima dos limites previstos na Constituição Federal; 

II) não é possível aos vereadores emitirem novo normativo fixando o valor de seus próprios subsídios; 

III) a solução para o problema que se configura na ocorrência da hipótese do item I está apontada no quadro sinótico da Instrução Normativa nº 30/2008 deste Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
      Sala das Sessões, 25 de junho de 2009 – Sessão nº 22.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
